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PORTARIA N" 117, DE 21 DE MARÇO DE 2024

r--^iinicac.?0

"Dibpõe sobre Licença Pn mio
e dá outras providências".

A DIRETORIA GER\L DE GESTÃO DE PESSOAS DA

PREFEITURA Ml MCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-GO, no
uso de suas aíribuiçõ.rs legais, consideianjo o artigo 73 da Lei Municipal n'^180/f3.

R ES O L VE:

Art. 1® - Conceder Licença Prêmio à servidora MÁRCIA APAR ÍCIDA
DE PAULA MFf.O ocupante do ca?-go efetivo do PROFESSORA 03 (três) meses,

comprevri.üc..:. cnt*:- 25/03/202-í h 22/06/2024, referentes ao período aquisitivo de

17/02/2005 à 20/02/2010, conforme Processo n° 19395/2024.

Art.2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - DGqP, aos
21 (vinte e um) dias do mês de março de 2024,

JOCELY MARIA-D^ROCHA GASPAR

Diretora-Geral de Gestão de Pessoas

Decreto N° 2680/2022
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